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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 360 DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 113 da 
Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos procedimento administrativo nº 
004317/2022,

R E S O L V E
   

Conceder licença prêmio ao servidor MICHAEL RODRIGUES 
FECHER, matrícula 3.312, Professor, referente ao período aquisitivo de 2017 a 
2022, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com validade a contar de 01/08/2022.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 03 de agosto de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Autorizo a ANULAÇÃO DA DISPENSA  LICITATÓRIA realizada 
em 21/07/2022 para Empresa TRATORFIL – COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com fulcro no que preconiza o art. 49 
e seus §§ da Lei Federal nº 8.666/93, conforme despachos constantes 
nos autos do procedimento administrativo nº 005275/2022.
Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 04 de agosto de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 4209

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 4897/2022; PARTES: O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
LEONARDO PEREIRA PACHECO ME, por força dos despachos exarados, fica prorrogado em 12 (doze) meses, iniciando-se em 22 de agosto 
de 2022 e findando-se em 22 de agosto de 2023, o prazo do referido contrato, que tem por objeto a prestação de serviços de confecção de próteses 
dentárias, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. Permanecem inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e condições do contrato. DATA 
DE ASSINATURA: 28 de julho de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de agosto de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 251/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 6066/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
DISTRIBUIDORA DE GÁS ÁGUAS CLARAS LTDA; OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para o atendimento da Secretaria Municipal de 
Família, Ação Social, Cidadania e Habitação; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se em 27 de julho de 2022 e findando-se em 27 de julho 
de 2023; VALOR: Pagará o valor global de R$ 1.312,80 (um mil, trezentos e doze reais e oitenta centavos). Reserva da Dotação Orçamentária nº 
094/2022; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0669 – Fundo Municipal de Assistência Social – Piso de Proteção Básica – Estadual – Material de 
Consumo; DATA DE ASSINATURA: 27 de julho de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de Agosto de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2022

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 6203/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a Sr.ª PAULA 
ESTEVES ALMEIDA SAMAGAIO; FUNÇÃO: Auxiliar de creche, referência V; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2022 
e findando-se em 01 de fevereiro de 2023, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a convocação de aprovados em concurso; VALOR: 
R$ 1.340,82 (um mil e trezentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos) mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 
3010.123651772.095-3.1.90.11-500, 540 e 541 (Manutenção, Revitalização e Ampliação ensino infantil – creche – vencimentos e vantagens fixas 
– pessoal civil – recursos não vinculados de impostos, FUNDEB e Fundo VAAF) e 3010.123651152.097-3.1.9013 – 500 e 540 (Encargos Patronais 
do Município – creche – obrigações patronais – recursos não vinculados de impostos e FUNDEB); DATA DE ASSINATURA: 29 de julho de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de agosto de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4004

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 4896/2022; OBJETO: prorrogar em 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2022 e 
findando-se em 01 de setembro de 2023, o prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA do referido contrato, bem como corrigir o valor do aluguel que 
passa a ser de R$ 2.696,64 (dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos) mensais, conforme o reajuste anual do INPC 
previsto na Cláusula Segunda do contrato ora mencionado, referente ao imóvel onde está instalada a Unidade de Saúde da Família do bairro Jaguara. 
Permanecem inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e condições do contrato. DATA DE ASSINATURA: 28 de julho de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de agosto de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos


